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Prefeitura Municipal de Araguaiana Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
Lei Municipal nº  449/07   Araguaiana, 25 de Junho de 2007.

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras

providências”

O Exmº Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de

Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são

conferidas em lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a

abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$500.000,00

(Quinhentos mil reais) a favor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos, afim de atender as despesas com investimentos a Secretaria

Municipal conforme abaixo:

11 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

11.01 – Gabinete do Secretário

15 - Urbanismo

451 – Infra-Estrutura Urbana

482 – Habitação Urbana

1.033 – Construção de Unidades Habitacionais

4.0.00.00.00.00 – Despesas de Capital

4.4.00.00.00.00 – Investimentos

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações

Art. 2º - Para dar cobertura de crédito aberto no artigo anterior

serão utilizados recursos de acordo como o artigo 43 inciso III da Lei nº

4.320/64, os provimentos de anulação parcial ou total de dotação

orçamentária.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 25 dias do mês de junho de 2007.

_____________________________

NELSO MARQUES FILHO

PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

LEI MUNICIPAL Nº 1.703/2007

“Que autoriza o Poder Executivo Municipal a Criar o Conselho da

Cidade de Barra do Bugres – MT (COCIBB)”

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe

o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica

Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a criar o

Conselho da Cidade de Barra do Bugres – MT (COCIBB)

I

Dos objetivos

Art. 2º - São objetivos básicos do conselho da cidade.

 I - acompanhar, avaliar e contribuir para a execução da política

urbana municipal;

II – apresentar, apreciar e avaliar propostas de revisão e adequação

da legislação urbanística e do Plano Diretor de Barra do Bugres;

III – acompanhar a elaboração e a regulamentação da legislação urbanística;

IV – emitir orientação e recomendação sobre aplicação do Plano Diretor

e dos demais atos normativos relacionados ao desenvolvimento urbano;

V – emitir parecer sobre recursos interpostos em relação a aplicação

da legislação urbanística;

VI – supervisionar a aplicação dos instrumentos de Política Urbana

descritos nesta Lei.

Parágrafo Único.  Caberá ao conselho da cidade de Barra do Bugres

elaborar seu Regimento Interno e decidir sobre as alterações propostas

por seus membros.

II

Da Composição

Art. 3º - O Conselho da Cidade de Barra do Bugres será composto

por 18 (dezoito) membros efetivos, alem dos seus respectivos suplentes,

organizado por segmentos:

I – Seis Representantes do Poder Publico Municipal, sendo:

a) Titular e suplente do Poder Legislativo Municipal;
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b) titular da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e

Controle ou a sua sucedânea

c) Titular da Secretaria Mun. de Desenvolvimento Social e Trabalho

ou a sua sucedânea;

d) Titular da Secretaria mun. de Desenvolvimento Econômico e

Turismo ou a sua sucedânea;

e) Titular da Secretaria Mun. de Infra Estrutura ou a sua sucedânea;

II – Quatro representantes do poder Publico Federal e Estadual,

sendo titulares de órgão que possuam representação no município;

III – Oito representantes de entidades civis, sociais, profissionais,

empresariais, acadêmicos, de Trabalhadores ou Organizações não

governamentais, legalmente constituídas e atuantes no município  a pelo

menos 02(dois) anos, sendo:

a) quatro representantes sediados na cidade de Barra do Bugres;

b) Um representante do Núcleo Urbano Assari;

c) Um representante do Núcleo Urbano Currupira;

d) Um representante do Núcleo Urbano Nova Fernandópolis;

e) Um representante da Aldeia Umutina.

III

Das Composições, das Indicações, dos Mandatos

Art. 4º - As composições, indicações e mandatos, obedecerão aos

seguintes critérios:

I – os membros titulares e suplentes referidos nos incisos I e II do

Artigo 3º  serão nomeados por Decreto pelo Prefeito Municipal;

II – Os membros referidos no inciso I letra A e  II do Artigo 3º, deverão

indicar seus respectivos representantes por meio de oficio ao prefeito

municipal, que o designará;

III – Mandatos dos membros referidos nos incisos II e III do Artigo 3º,

será de 02 (dois) anos;

IV – Os membros referidos no inciso III do Artigo 4º, serão escolhidos

por ocasião da realização da conferência municipal da cidade de Barra

do Bugres, que será realizada a cada 02 (dois) anos, sendo a primeira a

ser definida a data,após a criação por Lei do Conselho.

IV

Das disposições finais

Art. 5º - Do suporte técnico e administrativo necessário ao

funcionamento do conselho da cidade, será prestado diretamente pela

prefeitura;

Art. 6º - O exercício da função do conselheiro é Considerado relevante

Serviço Prestado ao município, não sendo seus membros remunerados;

Art. 7º - O conselho será presidido pelo titular da Secretaria Municipal

de Planejamento, Orçamento e Controle ou sua sucedânea;

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada

a disposição em contrario.

Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

    Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Brasnorte
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Rua campo Grande nº 1133 – Bairro Nosso Lar

Fone – (66) 3592-1859

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N. 04/2007

A Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, através da Comissão

de licitação, torna público e para conhecimento dos interessados

em participar da licitação supra mencionada que a data para entrega

dos envelopes contendo a documentação e proposta de preços, foi

ADIADA, redesignando nova data para apresentação dos mesmos,

para o dia 13/07/2007, às 8:00 horas, no mesmo local indicado

inicialmente. Fica esclarecido, outrossim, que tal atitude teve como

fulcro o artigo 21 da Lei Federal 8.666/93.

Brasnorte, 28 de junho de 2007.

CLADES FINKLER

Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Cáceres
DECRETO Nº 264

DE 14 DE JUNHO DE 2007

Dispõe sobre a contratação de pessoal, por prazo determinado,
para a Secretaria Municipal de Finanças, na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 74, Inciso VIII, da
Lei Orgânica Municipal, e Lei Municipal nº. 1.937 de 02.05.2005.

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº.
8841, de 25 de maio de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

R E S O L V E:

Art. 1º - Contratar, por prazo determinado em caráter de excepcional
interesse público,  a servidora DANIELLA BATISTA DE OLIVEIRA,
estudante do Curso de Ciências Contábeis, para exercer sua respectiva
função na Secretaria Municipal de Finanças, de acordo com o Convenio
firmado entre a UNEMAT e Prefeitura Municipal de Cáceres, com
recebimento de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, pelo período de
05.03.07 a 31.12.07.

Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão a contas
da Dotação Orçamentária – 3.3.90.36-000 – Contratação por Tempo
Determinado da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT., 14 de junho de 2007.

 RICARDO LUIZ HENRY
  Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO
Secretário M. de Administração

Afixado em 14.06.2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 3       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS     Quinta-Feira, 28 de Junho de 2007

DECRETO Nº 255

DE 06 DE JUNHO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74, Inciso VIII

da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.

9143, de 01 de maio de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art 1º - Conceder a servidora ERMELINA ANGELA DE SOUZA

CARVALHO, Atendente de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de

Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da

Lei Complementar nº 25 de 27.11.97 e Artigo 40 Inciso I da Lei Complementar

nº 48 de 05.09.03, a partir de 02 de julho de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 06 de junho de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

 HAMILTON DE GURJÃO BRITO

  Secretário M. de Administração

   Afixado em: 06.06.07

DECRETO Nº. 258

DE 06 DE JUNHO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 74, Incisos VIII, da Lei

Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº

7656, de 07 de maio de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

R E S O L V E:

ART. 1º - Nomear o Senhor JOÃO PORTO RODRIGUES, para exercer

o cargo em Comissão de Coordenador de Projetos e Orçamentos da

Secretária Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Cáceres,

Estado de Mato Grosso, a partir de 02 de junho de 2007.

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial o Dec. nº 593 de 02

de dezembro de 2005.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 06 de junho de 2007.

   RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

  HAMILTON DE GURJÃO BRITO

Secretário M. de Administração

Afixado em: 06/06/2007.

DECRETO Nº 260

DE 14 DE JUNHO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74, Inciso VIII

da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.

9452, de 11 de junho de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art 1º - Conceder a servidora ANILCE RIBEIRO DA SILVA, Auxiliar

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, 03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da

Lei Complementar nº 25 de 27.11.97 e Artigo 40 Inciso I da Lei Complementar

nº 48 de 05.09.03, a partir de 03 de setembro de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de junho de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO

 Secretário M. de Administração

    Afixado em: 14.06..07

Decreto nº 261

De 14 de JUNHO de 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, inciso VIII,

da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº

9555, de 12 de junho de 2007 da Secretaria Municipal de Administração,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora CRISTINA TEODORO DE MELO, Clínica

Geral, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 120 (cento e vinte) dias

de Licença Gestante, de acordo com o Artigo 91, do Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais e Artigo 7º, Inciso XVIII, da Constituição

Federal, a partir de 03 de junho de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de junho de 2007.

Ricardo Luiz Henry

Prefeito Municipal

Hamilton de Gurjão Brito

  Secretário M. de Administração

 Afixado em: 14.06.07
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Decreto nº 262

De 14 de JUNHO de 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº

9556, de 12 de junho de 2007 da Secretaria Municipal de Administração,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora ALESSANDRA ANDRADE SOUZA

ORRO SILVA, Periodentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, de acordo com o Artigo 91,

do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Artigo 7º, Inciso XVIII,

da Constituição Federal, a partir de 21 de maio de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de junho de 2007.

Ricardo Luiz Henry

Prefeito Municipal

Hamilton de Gurjão Brito

  Secretário M. de Administração

   Afixado em: 14.06.07

Decreto nº 263

De 14 de JUNHO de 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, inciso VIII,

da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº

9552, de 12 de junho de 2007 da Secretaria Municipal de Administração,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora IVANILDA INOCENCIO GOMES, Agente

Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 120 (cento

e vinte) dias de Licença Gestante, de acordo com o Artigo 91, do Estatuto

dos Servidores Públicos Municipais e Artigo 7º, Inciso XVIII, da Constituição

Federal, a partir de 11 de junho de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de junho de 2007.

Ricardo Luiz Henry

Prefeito Municipal

Hamilton de Gurjão Brito

  Secretário M. de Administração

 Afixado em: 14.06.07

DECRETO Nº 269

DE 20 DE JUNHO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74,

Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.

9614, de 13 de junho de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art 1º - Conceder a servidora CÉLIA MARGARETH CEBALOS DE

SOUZA, Professora Licenciada em Geografia, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos

do Artigo 101 da Lei Complementar nº 25 de 27.11.97 e Artigo 101 da Lei

Complementar nº 47 de 29.09.03, a partir de 01 de agosto de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de junho de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO

 Secretário M. de Administração

     Afixado em: 20.06.07

DECRETO Nº 270

DE 20 DE JUNHO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74,

Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.

9615, de 13 de junho de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art 1º - Conceder ao servidor MANOEL BEZERRA DOS SANTOS,

Guarda, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de

Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei Complementar nº 25 de

27.11.97 e Artigo 101 da Lei Complementar nº 47 de 29.09.03, a partir de

10 de julho de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de junho de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO

 Secretário M. de Administração

 Afixado em: 20.06.07
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DECRETO Nº 271

DE 20 DE JUNHO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74, Inciso VIII

da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.

9626, de 13 de junho de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art 1º - Conceder a servidora MARIA CRISTINA DE ALMEIDA,

Professora com Magistério, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei

Complementar nº 25 de 27.11.97 e Artigo 101 da Lei Complementar nº 47

de 29.09.03, a partir de 02 de julho de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de junho de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO

 Secretário M. de Administração

    Afixado em: 20.06.07

DECRETO Nº 272

DE 20 DE JUNHO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74, Inciso VIII

da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.

9858, de 18 de junho de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art 1º - Conceder a servidora MARIA DO ESPIRITO SANTO

ALMEIDA, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101

da Lei Complementar nº 25 de 27.11.97 e Artigo 101 da Lei Complementar

nº 47 de 29.09.03, a partir de 13 de agosto de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de junho de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO

 Secretário M. de Administração

Afixado em: 20.06.07

DECRETO Nº 273

DE 20 DE JUNHO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  Artigo 74,

Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.

10012, de 19 de junho de 2007 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art 1º - Conceder ao servidor TORIBIO ALINOR DE OLIVEIRA,

Guarda, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de

Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei Complementar nº 25 de

27.11.97 e Artigo 101 da Lei Complementar nº 47 de 29.09.03, a partir de

01 de julho de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de junho de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO

 Secretário M. de Administração

   Afixado em: 20.06.07

Decreto nº 275

De 20 de JUNHO de 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº

9621, de 13 de junho de 2007 da Secretaria Municipal de Administração,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora ALINE ORTEGA DOS SANTOS ABREU,

Professora Licenciada em Pedagogia, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, de acordo com

o Artigo 91, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Artigo 7º,

Inciso XVIII, da Constituição Federal, a partir de 24 de maio de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de junho de 2007.

Ricardo Luiz Henry

Prefeito Municipal

Hamilton de Gurjão Brito

  Secretário M. de Administração

   Afixado em: 20.06.07
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PORTARIA Nº 129

De 04 de junho de 2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,

inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Delegar poderes administrativos ao senhor MARIO MARCIO

FERREIRA, para assinar todos e quaisquer documentos de competência

da Coordenação de Recursos Humanos, período de 11.06.07 a 02.07.07.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 04 de junho de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

 HAMILTON DE GURJÃO BRITO

  Secretário M. de Administração

 Afixado: 04.06.05

Prefeitura Municipal de Campinápolis
EXTRATO DE CONTRATOS

TERMO: 017/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campinápolis.

CONTRATADA: Stetos Méd – Distribuidora e Representações Ltda.

OBJETO: Aquisição de  Medicamentos, Material Hospitalar e Material de

Laboratório.

TIPO: Menor Preço Global

REF. LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº.: 04/2007

VALOR DO CONTRATO: R$ 186.045,91

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2007.

FORMA DE ENTREGA: Entrega através de requisição.

ASSINANTES: Pelo Município, Altino Vieira de Rezende Filho, Prefeito

Municipal; pela Contratada: José Mendes de Rezende, procurador.

TERMO: 018/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campinápolis

CONTRATADA: Jorge E. Teixeira - ME.

OBJETO: Aquisição de Material de Expediente e Material Escolar

TIPO: Menor Preço Global

REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº.: 014/2007

VALOR DO CONTRATO: R$ 54.019,75

VIGÊNCIA31 de Dezembro de 2007.

FORMA DE ENTREGA: Entrega diária através de requisição.

ASSINANTES: Pelo Município, Altino Vieira de Rezende Filho, Prefeito

Municipal; pela Contratada: Jorge Eustáquio Teixeira, proprietário.

TERMO: 019/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campinápolis

CONTRATADA: M. A. Campos Comercio - ME.

OBJETO: Elaboração de um Projeto de Obra de Infra-Estrutura Urbana.

TIPO: Menor Preço Global

REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº.: 015/2007

VALOR DO CONTRATO: R$ 59.838,65

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2007.

FORMA DE ENTREGA: Entrega diária através de requisição.

ASSINANTES: Pelo Município, Altino Vieira de Rezende Filho, Prefeito

Municipal; pela Contratada Marcélia Alves Campos, proprietária.

TERMO Nº.: 020/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campinápolis

CONTRATADA: Eliandro Vahl – ME.

OBJETO: Planejamento, operacionalização e execução de Concurso

Público para provimento de vagas para integrar o quadro de serviços da

CONTRATANTE.

TIPO: Menor Preço Global

REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº.: 002/2007

VALOR DO CONTRATO: R$ 20.000,00.

VIGÊNCIA: 12 de Setembro de 2007.

ASSINANTES: Pelo Município como contratante Altino Vieira de

Rezende Filho, pela Contratada Eliandro Vahl, Proprietário.

TERMO Nº.: 021/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campinápolis

CONTRATADA: Rondomaq Maquinas e Veículos Ltda.

OBJETO: Aquisição de uma Patrulha Mecanizada.

TIPO: Menor Preço Global

REF. LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº.: 06/2007

VALOR DO CONTRATO: R$ 101.813,00

VIGÊNCIA: 13 de Agosto de 2007.

ASSINANTES: Pelo Município como contratante Altino Vieira de

Rezende Filho, pela Contratada Paulo Sérgio Barbosa Ros ,

Procurador.

Campinápolis – MT., 13 de Junho de 2007.

Altino Vieira de Rezende Filho

Prefeito Municipal.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Procedimento Licitatorio nº.  021/2007
Tomada de Preços nº. 06/2007

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna Público a quem possa interessar que
sagrou se vencedora da Licitação acima citada a empresa Rondomaq
Maquinas e Veículos Ltda., situada à rua Olivério Porta, nº. 66, Centro,
na cidade de Prima Vera do Leste - MT, inscrita no CNPJ sob. o nº.
03.843.190/0001-05.

Objeto da Licitação: Aquisição de Patrulha Mecanizada - objeto
do Contrato de Repasse nº. 2628.0212264-61/2006/MAPA/CAIXA,
celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento – MAPA, representada pela Caixa Econômica
Federal e o Município de Campinápolis – MT.

Proposta Global: R$ 101.813,00 (Cento e um mil e oitocentos e
treze reais)

Destinação: Secretaria Municipal de Agricultura.
Data da Homologação: 01 de junho de 2007.

Campinápolis – MT, 27 de junho de 2007.

Ademar Lino de Oliveira
Presidente da CPL.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 7       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS     Quinta-Feira, 28 de Junho de 2007

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
HOMOLOGAÇÃO E  ADJUDICAÇÃO  TOMADA  DE

  PREÇO 004/2007

A prefeitura municipal de Canabrava do Norte-MT, através da

Comissão Permanente de Licitação nomeado pela portaria 001/2007, torna

publico para o conhecimento dos interessados o resultado da TOMADA

DE PREÇO  n.º-004/2007 tendo o Objeto: Aquisição de 01 (Um) Veiculo

Pick-up , para atender ao Gabinete do Prefeito com as seguintes

Características :   Gabine Dupla com capacidade para 5 lugares ,

motor Diesel Turbo Intercooler  com no minino  120  cv de potencia

,  Tração   4 x 4 ,  cambio de 5 marchas a frente , e  uma  marcha  ré,

direção hidráulica, ar condicionado,  protetor de Carter, gancho

para reboque  dianteiro,  Homologada e Adjudica em 22.06.2007,

Empresa vencedora : RIAMA TRATORES E MAQUINAS AGRICOLAS

LTDA    no  valor de – R$- 89.968,00- ( Oitenta e Nove   Mil e Novecentos

e Sessenta e  Oito   Reais).

CANABRAVA DO NORTE-MT, 25/06/2007

CEZAR QUEIROZ  DA SILVA

Presidente da CPL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 001/2007

O Município de Canabrava do Norte-MT, tendo em vista a decisão

de Medida Liminar, concedida nos autos do processo n°. 278/2007,

que reintegrou as candidatas Maria Viviane de Souza, Cargo: Auxiliar

do Grupo Ocupacional do Magistério e  Simone de Silva Rego de

Carvalho, Cargo: Professora Nível I, referente ao concurso n°.001/

97, através do Exmo. Sr. Prefeito Genebaldo José Barros, CONVOCA

as candidatas, para comparecerem no Prédio da  Prefeitura Municipal

de Canabrava do Norte,  estabelecida  na praça Frederico Brito, S/

N, Bairro Centro, Canabrava do Norte- MT, no período de 30 dias, a

contar da publicação deste, no horário das 14:00 as 18:00 hs,

portando a documentação necessária para  fins de nomeação nos

cargos referidos.

I- DA DOCUMENTAÇÃO

1- As candidatas deverão apresentar os seguintes documentos

Carteira de identidade (cópia autenticada)

02 fotografias (3/4), coloridas, recente e iguais

Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição ou

justificativa de ausência (cópia autenticada)

Cadastro de Pessoa Física- CPF (cópia autenticada)

Cartão de inscrição no PIS/PASEP (cópia)

Carteira de Trabalho

Certificado de Escolaridade

Comprovante de endereço atualizado

Declaração quanto ao exercício  ou não de outro cargo , emprego

ou função pública.

Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.

Canabrava do Norte-MT,15 de junho de  2007.

_____________________________

GENEBALDO  JOSE  BARROS

Prefeito

Prefeitura Municipal de Félix Natal
PORTARIA MUNICIPAL N.º063/2007.

DATA: 28 DE JUNHO DE 2007.

SUMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA DIREÇÃO DA ESCOLA

MUNICIPAL RURAL MALVINA EVARISTO PESCINELLI E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ

NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que estabelece a Lei orgânica em vigor,

RESOLVE

Artigo 1.º Fica nomeada a Sra. LÍDIA EUNICE ALENCAR, para

responder pela Direção da Escola Municipal Rural Malvina Evaristo

Pescinelli de Feliz Natal - MT.

Artigo 2.º A remuneração que faz jus está definida em Legislação Específica.

Artigo 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

Em 28 de JUNHO DE 2007.

MANUEL MESSIAS SALES

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE

ALAN ROQUE DAPIEVE

SEC. MUN. ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preço Nº 15/2007

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados,
que realizará a licitação na modalidade Tomada de Preço nº 15/2007, cujo
objeto é contratação de pessoa jurídica para locação de 01 (um) veículo,
tipo “VAN” (com motorista), em perfeito estado de funcionamento e
conservação, com 12 lugares, destinado a prestação de serviços no
transporte de alunos da Zona Rural: Comunidade Botega até a Comunidade
do Peba e vice-versa dentro do Município de Guarantã do Norte/MT,
percorrendo 40Km diários, tudo conforme edital nos termos da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores, neste município de Guarantã do
Norte/MT, com data prevista para  abertura no dia 13/07/2007 às 09h00.
Cópias do edital e informações poderão ser obtidas Sala De Licitações
localizada na Rua das Oliveiras, 135-Bairro Jardim Vitória – Guarantã Do
Norte/MT, no horário de atendimento ao público, mediante comprovação do
recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor não reembolsável.

Guarantã Do Norte/MT, 28 de junho de 2007.

Nilva Roman
Presidente da Comissão de Licitacoes
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Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

O presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
Nossa Senhora do Livramento-MT, no uso de suas atribuições legais,
torna publico aos interessados o vencedor do processo licitatorio Carta
Convite n° 09/2007.

MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 09/2007

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO EXPEDIENTE E DIDATICO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO-MT.

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR GLOBAL
1 Papelaria Grafitte Comercio e Representação Ltda $- 9.448,18
2 Papelaria Centro Oeste Ltda- ME R$ - 7.201,84

Nossa Senhora do Livramento, 26 de Junho de 2007.

Mario Roberto Duarte
Presidente Comissão de Licitação

Carlos Roberto da Costa
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
Comissão de Licitação

Espécie: Contrato nº 032/2007

Entre a PMNSL e  PAPELARIA GRAFITE COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA.

Objetivo: Fornecimento de material de Consumo de Expediente e didático.
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93
Vigência: 06 meses.
Data: 26/06/2007
Valor: 9.448,18.

Espécie: Contrato nº 033/2007

Entre a PMNSL e  PAPELARIA CENTRO OESTE LTDA.

Objetivo: Fornecimento de material de Consumo de Expediente e didático.
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93
Vigência: 06 meses.
Data: 26/06/2007
Valor: 7.201,84.

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2007

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, sito à Av. Comendador
Luiz Meneguel, 62, Centro, através do seu Pregoeiro Oficial, nomeado
pela Portaria 002/2007, torna público que realizará, no dia 10 de Julho
de 2.007, às 09:00 horas, licitação na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2007, Regida pela Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal nº 058/2006 subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis, com a finalidade de selecionar propostas para
Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar, nas
Escolas do Município de Nova Bandeirantes – MT, cujas
especificações detalhadas encontram-se em Anexo acompanhando o
edital da licitação. Credenciamento: das 08:00 às 09:00 horas.

O Edital completo estará disponível na Prefeitura a partir desta data.
Informações pelo telefone (66) 3572-1950.

Nova Bandeirantes, 27 de Junho de 2.007.
_______________________

Lauro Josney Corrêa
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°040/2007

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 028 /2007

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFEÇÕES DE FAIXAS E

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n. 003/2007 da Prefeitura

Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,

torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/

2007, cujo certame se deu às 09h do dia 25/06/2007; sagraram vencedor

as seguintes proponentes: ROMAURO MARQUES DAS NEVES,

vencedora do Lote 01 ,  com o valor de R$28.956,07 (Vinte e oito mil,

novecentos e cinqüenta e seis reais e sete centavos), DENTAL CENTRO

OESTE LTDA, vencedora do Lote 03 e 05, com valor de R$13.520,00

(Treze mil, quinhentos e vinte reais) e a Empresa TIRADENTES MÉDICO-

HOSPITALARES LTDA, vencedora do Lote 04, com valor de R$16.100,00

(Dezesseis mil e cem reais). Maiores informações fone 0xx65 3266-

2534, Anésio Braga Ortêncio  Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 26 de junho de 2007.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial

EDITAL DE PREGÃO No 033/2007- PMPL

(PROCESSO No 050/2007-PMPL)

PREGÃO Nº. 033/2007 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto

nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM TANQUE DISTRIBUIDOR DE ASFALTO

(ESPAGIADOR) PARA USO EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 10 de julho 2007

INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 10 de julho de 2007 - Aquisição

do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação

pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA

AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE PONTES E, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes

e Lacerda/MT.Pontes e Lacerda/MT, 28 de junho  de 2007.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Poxoréu
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT
CONTRATADA: PRADO ENGENHARIA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETO DE SANEAMENTO BÁSICO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
POXORÉU (ÁGUA E ESGOTO) E NO DISTRITO DE ALTO COITÉ (ÁGUA),
COM LEVANTAMENTO GERAL DA DEMANDA EXISTENTE, PARA
CAPTAÇÃO DE RECURSOS JUNTO A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
– FUNASA.
VALOR: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS).
 VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS.
DATA: 06/06/2007.

LEÔNCIO VIEIRA DA SILVA FILHO
PRESIDENTE DA CPL
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Prefeitura Municipal de Santa Carmem

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
AVISO DE LICITAÇÃO – INEXIGIBILIDADE N° 006/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU –MT, torna

público a Inexigibilidade de Licitação n° 006/2007 para Prestação de

Serviços profissionais de Médico Clinico Geral, na área de Saúde Pública,

a Sra Emenergilda da Silva Maciel,  CPF: 277.781.422-87, no valor

aproximado de R$ 12.554,00 (doze mil quinhentos e cinqüenta e quatro

reais) , com base no art. 25, da Lei 8.666/93 e por ser a única profissional

que se propôs a trabalhar no município e que atende as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde.

Santa Cruz do Xingu/MT, aos 25 de Junho de 2007.

José Edimar Ferreira Lindolfo               Carlos Roberto Rempel

    Presidente da CPL                                   Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato
CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO POR

 TEMPO DETERMINADO
FOLHA – JUNHO - 2007

Contrato Nº: 065 - Data: 01/06/2007- Contratada: Francis Marcos
Ribeiro da Silva  - Valor R$: 417,45 - Objeto: Contrato temporário de
trabalho como Auxiliar de serviços gerais _ 40 hs Semanais - Vigência:30
(Dias) 01/06/2007-30/06/2007; Contrato Nº: 066 – Data: 01/06/2007-
Contratado: Silvane Carla Marcondes - Valor R$: 3.75,70 - Objeto: Contrato
temporário de trabalho como Agente Administrativo II - 20 hs - Semanais
- Vigência:30 (Dias) 01/06/2007 – 30/06/2007; Contrato Nº: 067 – Data:
09/06/2007- Contratado: Valdecir de Almeida - Valor R$:417,45 - Objeto:
Contrato temporário de trabalho como Auxiliar serviços gerais -  40 hs
Semanais – Vigência: 30 (Dias) - 09/06/2007-08/07/2007; Contrato Nº:
068 – Data: 11/06/2007 – Contratada: Teodozia koss – valor R$ 556,60 –
objeto: Contrato Temporário de Trabalho como Professor magistério – 25
hs semanais – Vigência 19 (dias) - 11/06/2007 – 30/06/2007; Contrato
Nº 069 _ Data:12/06/207 – contratado: Círio Luiz de Souza – valor R$
695,75 - Objeto: Contrato Temporário de Trabalho como Motorista cat.”C”
- 40 hs semanais – Vigência: 30 (Dias) –12/06/2007 – 11/07/2007;
Contrato Nº: 070 _ Data: 18/06/2007 – contratada: Lea Ferreira da Silva
Hunger– valor R$ 566,60 - Objeto: Contrato Temporário de Trabalho como
Agente administrativo I – 40 hs semanais – Vigência: 30 (Dias) –18/06/
2007 – 17/07/2007; ; Contrato Nº 071 _ Data: 18/06/207 – contratado:
Claudinei Rodrigues dos santos – valor R$ 417,45 - Objeto: Contrato
Temporário de Trabalho como Auxiliar de serviços gerais – 40 hs semanais
– Vigência: 13 (Dias) –18/07/2007 – 30/06/2007;
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº 015/2007.

A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato
Grosso, CONVOCA o candidato(s) abaixo relacionado, aprovado
no Concurso Público realizado no dia 16 e 17 de julho 2005, para
comparecer no prazo de 10 (DÊS) dias, na Sede da Prefeitura
Municipal de Santa Rita do Trivelato/MT, para apresentar
documentos de habilitação abaixo relacionados para tomar posse
em seu respectivo cargo.
Zeladora (Pacoval)
Vanderleia Pereira da Cruz
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência
do classificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal de
Santa Rita do Trivelato/MT, convocar o(s) imediatamente
posterior (s), obedecendo a ordem de classificação.

Santa Rita do Trivelato MT, aos 27 dias do mês de Julho de 2007.

ILSON MATSCHINSKE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº002/2007

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO INERENTES, CONSOANTES AS NORMAS

CONSTANTES DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS,

OBSERVANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

CONVOCA:

Art. 1º - Ficam convocados os candidatos aprovados em Concurso

Público, Edição 2007, realizado para esta Municipalidade, constantes da

relação abaixo discriminada, para comparecerem perante a Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento (Setor Pessoal), da Prefeitura

Municipal de Santo Afonso-MT, situado à Rua: Pedro Álvares Cabral nº.

155, nesta cidade, no dia 01 de agosto de 2007, das 8:00 às 11:00

horas, para o fim de serem empossados em seus respectivos cargos,

munidos dos seguintes documentos:

Cédula de Identidade (xerox)

CPF (xerox).

Título de eleitor.

Comprovante de residência.

Duas fotos 3x4.

Carteira de trabalho.

Certidão de Nascimento ou casamento (xerox).

Certidão de Nascimento dos filhos menores (xerox).

Cartão de PIS/PASEP.

Estar quites com as obrigações eleitorais.

Estar quites com as obrigações militares (sexo masculino).

Escolaridade mediante documento original (histórico escolar, atestado

de conclusão do curso e/ou diploma) conforme exigência do cargo para

qual concorreu.

Saúde física e mental (mediante exame).

Certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos.

Declaração de Bens e Valores.

Declaração de que não exerce outro cargo ou função pública e nem

exercício de cargo eletivo.

Carteira de motorista conforme exigência do cargo para o qual concorreu.

Parágrafo único – A documentação de que trata o artigo 1º deste

Edital, deverá ser homologada na Secretaria de Administração e

Planejamento no mínimo dois dias úteis antes da data da posse.

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS

NOME CARGO

EMERSON MENEZES MACHADO BRAÇAL

ELIZANGELA MOURA DOS SANTOS BRAÇAL

VALTEIR DA SILVA NEVESBRAÇAL

NELMO RODRIGO DE ASSIS COUTO BRAÇAL

VALDERLEI LEAL DE SOUZA    GESTOR DE TRIBUTOS  MUNICIPAS

ELISEU ALBERTO GRIEP FENNER   VIGIA

ROGÉRIO FELIX DA SILVA                VIGIA

ALCIDIO BACKER    VIGIA

Art. 2º - A nomeação para o cargo obedecerá à ordem de

classificação final dos candidatos habilitados, de acordo com as

necessidades da administração pública municipal, com a lei municipal nº.

194 de 26 de abril de 2007 e lei complementar 001/2005.

Art. 3º - Posse é a aceitação expressa das atribuições, deveres e

responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso de

desempenhá-lo com probidade e obediência as normas legais e

regulamentares, formalizada com a assinatura do termo pela autoridade

competente e pelo empossado.

§ 1º - A posse ocorrerá no dia 01 de agosto de 2007, prorrogáveis

por mais trinta dias, a requerimento do interessado, mediante justificativa.

§ 2º - A posse, mesmo excepcionalmente, não poderá dar-se

mediante procuração.

§ 3º - Em se tratando de servidor em licença, ou em outro afastamento

legal, o prazo será contado do término do impedimento.

§ 4º - Só haverá a posse nos casos de provimento de cargo por

nomeação da autoridade competente.

§ 5º - No ato da posse, o servidor apresentará, obrigatoriamente,

declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou

função pública.

§ 6º - Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não

ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.

Art. 4º - A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção

médica oficial indicada pelo Município ou, em sua falta, pelo médico da

Secretaria Municipal de Saúde.

§ 1º - Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto, física

e mentalmente, para exercício do cargo.

§ 2º - A posse do servidor efetivo que for nomeado para outro cargo,

independerá de inspeção médica, desde que se encontre em exercício.

Art. 5º - São competentes para dar posse:

I - o Prefeito, aos secretários municipais e demais autoridades que

lhe sejam diretamente subordinadas, inclusive os dirigentes de autarquias

e fundações públicas;

II - os Secretários municipais, aos ocupantes dos cargos em

comissão e funções no âmbito das respectivas secretarias;

III - os dirigentes de autarquias e fundações aos ocupantes de cargos

em comissão, de funções e cargos efetivos da respectiva entidade;

IV - o Secretário de administração ou titular de outro órgão de atribuições

afins, cuja competência esteja expressa, aos servidores efetivos.

Art. 6º - A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de

responsabilidade, se foram satisfeitas as condições estabelecidas em

Lei ou regulamento, para a investidura no cargo.
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Art. 7º - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo

para o qual o servidor for nomeado.

Art. 8º - O início, a suspensão, a interrupção e o reinicio do exercício

serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único - O início do exercício e as alterações que ocorrerem

serão comunicadas ao órgão competente, pelo chefe da repartição ou

serviço em que estiver lotado o servidor.

Art. 9º - Ao chefe da repartição ou serviço onde for designado o

servidor, compete dar-lhe exercício.

Art. 10 - Ao entrar em exercício o servidor apresentará, ao órgão

competente, os elementos necessários ao assentamento individual.

Art. 11 - Salvo os casos previstos nesta lei, o servidor que interromper

o exercício por mais de 30(trinta) dias consecutivos, ficará sujeito a

processo administrativo, com pena de demissão por abandono de cargo.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento ou ignorância,

expediu-se o presente Edital que será publicado na forma, para

conhecimento de todos.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SANTO AFONSO-MT, 27 DE JUNHO DE 2007.

______________________________

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Registrado e publicado na data supra, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
ATO N.º 021/2007

O Prefeito Municipal do Município de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas e tendo
em vista o que consta no processo nº 2006.02.0008, que tramita junto ao
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPÁIS
DE VÁRZEA GRANDE – PREVIVAG, RESOLVE, nos termos do Artigo 40,
§1º, III, b, da Constituição Federa/1988, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; Artigo 87, inciso III,
alínea d, da Lei Orgânica do Município de Várzea Grande; Artigo 195,
inciso III, alínea c, da Lei Municipal n.º 1.164/91 (Estatuto do Servidor
Público); Artigo 12, inciso III, alínea b, da Lei Municipal n.º 2.719/04; e Lei
Municipal n.º 2.648/2004, APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE
e com PROVENTOS PROPORCIONAIS, a Sra. GLAUCE SILVA CARNEIRO
SIQUEIRA, nascida no dia 23 de novembro de 1.946, portadora da cédula
de identidade RG n.º 937.740 SSP/MT e CPF nº 823.615.257-04, filha de
Eduardo Marques Carneiro e Éster Silva Carneiro, no cargo de Auxiliar de
Enfermagem, Nível Médio, Referencia Lei nº 2.861/06, nomeada
interinamente ao teor do Ato nº 053/94, de 09 de setembro de 1.994, face
sua aprovação em concurso público, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, considerando os efeitos deste a partir da data de sua publicação,
conforme dispõe o artigo 197, caput, da Lei Municipal nº 1.164/91.

O presente Ato retifica o Ato nº 019/2007.

Várzea Grande – MT, 26 de junho de 2007.

MURILO DOMINGOS
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO
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Consórcios Intermunicipais
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


